
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUN ICI PAL DE PRESI DENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

PREGÃO ELETRÔNI CO Nº 022/2022 

CONTRATO DA ATA DE REG ISTRO DE PREÇO 

· CONTRATO Nº 07114-PE 

ITEM 

1 

2 
~ 

J 

A PREFEIT URA MUNI CIPAL DE PRES ID E TE OUTRA - MA. neste ato denominado 
CONTRATANTE, com sede na Aven ida Ad ir Leda s/11 Ba irro: tarumã. representado pelo As esso r 
L:xecutivo e Ordenador de Despesas o Sr. Elias Rodrigu s Li ma. portador do CPF nº l 04.271.5 53 -04. e 
de outro lado a firma CCL - CAM POS COM BUSTIVE IS LTDA: C.N. P.J. nº 13.793 .792/000 1-40. 
es tab lecida na Av. Tancredo Neve n 1-171. Vi la Mili tar. Presidente Outra - MA. dorava nte 
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato r presentndo pelo Sr. (a) Gil va n Fernandes Rego. 
C. P.F. n'' 297.51 8.883-87. R.G. nº 1014692 SS PM A. · tem entre si justo e ave nçado. e celebram o 
presente In strumento. do qu al. são partes integrantes o [ ditai do Pregão nº PE 022/2022 e a proposta 
apresentada p la CONTRATA DA. sujeitando-se CO rn.A TA TE e C01 TRATADA às normas 
disc iplinares da Le i nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93. med iante as cláusulas qu se seguem: 

CLÁ USU LA PRIMEJRA - DO OBJETO 

1. O presente Contra to tem como objeto contratação de empresa espec iali zada para aq ui sição de 
combustíve l deri vados do petró leo (gasolina comum . di ese l S 1 O, diese l S500) a fim de atender 
a demanda da Admini stração Pública do Município ele Presidente Outra - MA. 

DESCR IÇÃO NO QUA T VR. U IT VR. TOTAL 

GASOLINA COMUM LI TROS 5000 R$ 5.99 R$ 29.950.00 

ÓLEO DIESEL COMUM S500 LI TROS 10000 R$ 7.5 8 R$ 75 .800.00 

ÓLEO DIESEL S IO LITROS 1.000 R$ 7,75 R$ 7.750.00 

TOTAL GERAL R$ 1 13.500.00 

e CLÁUSU LA SEGUNDA- DO VALOR DO CONTRATO 

1. O \'a lor deste contrato é de R$ 113 .500,00 (Cento e treze mil e qui nhentos rea is). 

2. Os quan titat ivos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta aprese ntada pe la 
CONTRATA DA no Pregão PE 022/2022 são meramente esti111at ivos .. não aca rretando à Ad min istração 
do CO TRATANTE qualquer obrigação quanto a sua e. ·cc ução ou paga mento. 

CLÁUSU LA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da rea lização do Pregão 1{ ' PE 022/2022, rea li zado com 
Fu nd amento na Lei nº 10.520. de 17 de ju lho de 2002, na Le i nº 8.666/93e nas demais normas \'igentes. 

CLÁUSU LA QUARTA- DA EXECUÇÃO 00 CONTRATO 

1. A execução deste Contrato, be111 como os casos nele omi ssos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06 .138.366/0001-08 
e pelos preceitos de direito público, aplicando -se- lhes, supl eti vamente, os princípios da Teori a Geral 
dos Contratos e as di spos ições de direito pri vado. na form a do arti go 54. da Lei nº 8.666/93 combinado 
com o inciso XII do arti go 55 do mesmo diploma lega l. 

CLÁUSU LA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigê ncia deste Contrato terá inicio em 07 ele nove111bro de 2022 extin guindo-se e111 31 de 
Dezembro de 2022, com valiclacle e eficácia lega l apó-; a publicação do seu extrato. tendo iníc io e 
\ encimento em dia de ex pedi ente. devend o-se exc luir o primeiro e in cluir o úl ti mo. 

CLÁUSULA SEXTA- DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Ca berá ao CONTRATANTE: 

1.1 permitir acesso dos empregados da CONTRATA DA às dependências do 
CONTRATANTE para a entrega dos produtos: 

1.2 - i111pedir que terce iros fo rneçam os produtos objeto cles t·e Contrato: 

1.3 - prestar as info rmações e os esclarec imentos que venh am a ser so li citados pelos 
empregados da CONTR ATA DA; 

1.4 - devo lver os produtos que não apresentare111 condi ções adequadas: 

1.5 - so li citar a troca dos produtos devo lvidos medi ante comunicação a ser fe ita pelo Serviço de 
Almoxa ri fado: 

1.6 - so li citar. por intermédi o de Autori zação de Forn ec imento ex pedida pelo Serviço de 
t\ 1 moxa ri fado. o fo rnec imento dos produtos objeto deste Contra to: 

1. 7 - comunica r à CONTRATADA. qualquer irregul aridade no fo rnec imento dos prod utos e 
serv iços e inte rromper imed iata mente o fo rnec imento. se fo r o caso. 

CLÁ USU LA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATA DA: 

1 .1 - responder, em relação aos seus empregados. por todas as despesas decorrentes ci os 
serviços. ta is como: 

a) sa lários: 

b) seguros de ac identes: 

c) taxas. impostos e contribuições: 

d) indeni zações: 
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CNPJ : 06.138 .366/0001 -08 

e) va les-refe ição: 

t) va les-transporte: e 

g) outras qu e porve ntura venham a se r cr iadas e ex igidas pelo Governo. 

1.2 - 111anter os se us empregados suj eitos às normas di sciplinares do CONTRATANTE. porém 
·em qua lquer vínculo e111pregatício com o órgão: 

1.3 - manter, ainda. os seus e111pregados identifi cados por crac há. quando em trabalho. devendo 
substituir i111edi ata111ente qualquer u111 deles que seja cons iderado inconven iente à boa ordem e às 
norm as di sciplinares do CONTRATA TE: 

1.4 - respeitar as normas e procedi111entos de contro le e acesso às dependências do 
CONT RATANTE; 

1.5 - responder pe los da nos ca usad os diretamente à Ad mini tração cio CONTRATA TE ou a 
terceiros. decorrentes de sua culpa ou dolo. durant e o fo rnecimento do produto. não exc luindo ou 
red uzindo essa responsabilidade a fi scali zação ou o acompanh amento pe lo CONTRATANTE: 

1.6 - responder, a inda. por quaisqu er danos ca usados diretame11te a bens de propriedade do 
CO TRATANTE. quando esses tenham sid o ocas ionad os por seus empregados durante o fo rn ec i111 ento 
do prod uto: 

1.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autori zação de Forneci111ento .. de acordo co111 a 
necess idade e o interesse do CONTRATANTE. no prazo de 3 (três) dias úte is após o receb imento da 
Autorização de Fornec imento expedida pelo do Serviço de Al 111oxa ri fado: 

1.8 - efetuar a troca dos produtos considerad os sem condições, no prazo 111áx imo de 24 (v inte e 
quatro) horas. contadas do recebimento da comunicação exped ida pe lo Serviço de Almoxa ri fado: 

1.9 - co111unicar ao Serv iço de Almoxa rifado cio CONTRATA TE. por esc rito. qu alquer 
anormalidade de caráter urgente e presta r os esc larec im entos que julga r necessário: e 

1. 1 O - a obrigação de manter-se. durante toda a exec ução do contrato. em compatibilidade com 
as obri gações a sumidas. todas as condições de hab ili tação e quali ficação ex igidas no Pregão nº PE 
022/2022 . 

CLÁU SU LA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAfS, COMERCfAlS E FlSCAfS 

1. À CO TRATADA ca berá. ainda: 

1.1 - assumir a rc ponsabilidade por todos os encargos prev idenci ários e obrigações sociais 
prev istos na legislação soc ial e trabalhi sla em vigor. ohri ga ndo-se a aldá-los na época própri a. vez que 
os seus empregados não manterão nenhum vincul o empregatício com o CONTRATANTE: 

1.2 - assumir. também. a responsabilidade por todas as providênc ias e obrigações estabe lec idas 
na legislação espec ífica de ac identes de traba lh o, quand o. em ocorrência da espéc ie, forem víti mas os 
seus empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontec ido em 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 
depe ndência do CONTRATANTE: 

1.3 - assumir todos os enca rgos de poss íve l demanda trabalhi sta. civi l ou penal. re lac ionadas ao 
fo rnec imento do produto. ori g in ariamente ou vinculada por prevenção. conexão ou continência: e 

1 A - assum ir. a inda, a responsab ilidade pelos enca rgos fi scais e comerciais resu ltantes da 
acl_j ud icação deste Con trato . 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabe lec id os no item anteri or. 
não transfere a res ponsa bilidade por seu paga mento à Ad mini stração do CONTRATANTE. nem pode rá 
onerar o objeto deste Contrato. razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer 
\ ínculo de so lidar iedade. at iva ou pass iva . para com o CONTRATAN TE. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CO TRATADA obse rva r. também. o eguin te: 

1.1 - expressamente pro ibida a contra tação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato: 

1.2 - expressamente proibida , a ve iculação de publicidade acerca de te Contrato. sa lvo se 
houver prév ia autori zação da Ad mini stração do CONTRATANTE: e 

CLÁUSU LA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Este contrato será acompan hado e fi scali zado por ser\'i dor designado para esse fim . representando o 
CONTRATANTE, permitida a contratação de terce iros para ass isti-lo e subsid iá-lo de informações 
perti nente a essa atribuição. 

2. As dec isões e providências que ultrapassa rem a competência do servidor desigano para esse fim 
deverão ser so li citadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANT E. em tempo hábil para a 
adoçiio ela s mecl idas convenientes. 

3. A CONTRATADA deve rá manter preposto, ace ito pela Adm ini st ração do CONTRATA TE. dura nte 
o período de vigênc ia do Contrato, para representá- la adm ini strati va mente sempre que for necessá rio. 

CLUÁSULA DÉCIM A PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação das fa tu ra s correspondentes ao fornec imento do produto caberá a Ad mini stração por 
s rvid or des ignado para esse fi m. 

CLÁUSU LA DÉCIMA SEGUN DA - DA DESPESA 

1. A despesa com o forneci mento do produto de que trata o objeto. está a cargo da dotação 
orçamentária: 

OI PREF EITURA MUN ICIPAL DE PR ES ID ENTE OUTRA 
02 PODER EXECUT IV O 
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ESTADO DO MARA NHÃO 

PRE FE ITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138 .366/0001-08 

02 03 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
02 03 00 SEC. MUN. DE ADMI ISTRAÇÀO E FINA ÇAS 
04 ADMIN ISTRÇÀO 
04 122 ADM INISTRAÇÃO EM GE RAL 
04. 122 0002 ADMIN ISTRAÇÃO GE RAL 
04 122 0002 201 3 0000 MANUTENÇÃO E FUNC IONAMENTO DA SEC RETA RI A DE 

ADM INISTRAÇÃO E FI ANÇAS 
3.3 .90 .30.00 - MATE RI AL DE CONSUMO 

1 PREFEITU RA MUN ICIPAL DE PR ES ID EN TE OUTR A 
02 PODER EXECUTI VO 
02 15 SEC RETA RI A MUN. DE 1 FRAEST RUTURA E SERV. PÚB LI COS 
02 15 00 SEC RETA RI A MU . DE INF RAEST RUTURA E SE RV. PÚB LI COS 
04 ADM INISTRAÇÃO 
04 122 ADM IN ISTR AÇÃO GE RAL 
04 122 0002 ADMINISTRAÇÃO GE RAL 
04 122 0002 2054 0000 MANUTE ÇÀO E FUNC IO ME TO DA SEC RETA RI A M . DE 
1 IFRAESTRUTU RA E SE RV. PÚB LI COS 
3.3 .90 .30.00 - MATE RI AL DE CONSU MO 

CLÁUSU LA DÉC IMA TERCEIRA - DO PAGAME NTO 

1. ;\ CONTRATA DA deverá apresentar nota fisca l pa ra liquidação e pagamento ela despesa pe lo 
CONTRATANTE. medi ante depós ito bancá ri o na conta corrente ela CONTRATADA no prazo ele 1 O 
(dez) dias contados da apresentação elos doc um entos jun to a(o) CONTRATA TE. 

2. Para efe ito de cada pagamento. a nota fi sca l ou fa tura clevení estar acompanhada elas gu ia ele 
com provação ela regul ari dade fisca l para com a Segur idade Socia l (1 SS). a Fazenda Federa l. Estad ual e 
Munic ipa l do domi cíli o ou sede cio CONTRATADO e o FGTS. em origina l ou em fotocóp ia 
autenticada. 

3. O CONTRATANTE reserva-se o dire ito ele rec usa r o pagamento se. no ato ela atestação. os produtos 
ou serviços fo rnec idos e que não est iverem em perfe itas condições ou em desacordo com as 
especificações apresentadas e ace itas . 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os va lores corresponde ntes a multas ou 
indenizações dev idas pela CONTRATA DA. nos term o deste Contrato. 

5. Nenhum paga mento scní efetuado à CO TRATADA enqua nt o pendente de li quidação qua lquer 
obrigação fi nance ira. sem que isso ge re dire ito à alteração dos preços. ou de co mpensação fin ance ira por 
atraso de pagamento. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de paga mento. desde que a CONTRATADA não tenha concorrido ele 
nlgu111a fo rm a pa ra tanto. fi ca convencionado qu e a ta:-.:a de compensação fi nance ira devida pe lo 
CONTRATA TE. entre a data ac ima refe rid a e a correspo ndente ao efeti vo paga mento da parce la, se r a 
seguinte: 

= 1 X N X yp 

Cent ro Adm ini st rativo Ciro Evange lista 

Avenida Adir Leda, s/n , Bairro Tarumã, Preside nte Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https:/ípr-esiden tedutra .r!1t1 .gov. br í 

5 



Onde: 

EM = Enca rgos moratóri os: 

ESTADO DO MARANH ÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

N = Número de di as entre a data prev ista para o paga mento e a do e feti vo pagamento: 

VP = Va lor da parce la a ser paga . 

1 = Índice de co mpensação linanceira = 0.0001644, ass im apurado: 

1 = (TX) 
365 

1= (6/ 100 ) 
365 

1 = 0,000 1644 

TX = Percentua l da taxa anu al = 6%. 

6. 1 - A compensação fin ance ira prev ista nesta condição se rá incluída em fat ura a ser 
apresentada posteriormente. 

CLÁ USULA DÉCIMA QUARTA- DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Co ntrato poderá ser alterado nos casos prev istos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haj a 
in te resse da Admini stração do CON TRATA NTE, com a apresentação das dev idas justifi ca ti vas. 

CLÁ USU LA DÉCIMA QUJNTA - DO AUMENTO OU SU PRESSÃO 

1. No interesse da Admini stração cio CONTR ATANTE, o va lor ini cial atua lizado deste Contrato poderá 
ser aum entado ou suprimido até o limite de 25% (v inte e cinco por cento), conforme di sposto no artigo 
65 . parágrafos 1° e 2°. da Le i nº 8.666/93. 

2. A CONTRATA DA fica obrigada a ace itar nas mes mas condi ções licitadas os acrésci mos ou 
supressões que se fize rem necessári os, até o limite ora prev isto. ca lcul ado sobre o va lor a ser co nt ratado. 

3. Ne nhu m ac résci mo ou supressão poderá exceder o lim ite estabe lec ido nesta cláusul a. sa lvo as 
supressões resultante ele acordo ce lebrado entre as partes co nt rata ntes. 

CLÁ USU LA DÉCIMA SEXTA - DAS PE NALIDADES 

1. Pela in exec ução total ou parcia l deste Contrato, ou pe lo desc umprimento cios prazos e demais 
obrigações assumidas, a Admini stração do CONTR AT;\ NTE poderá. ga rantid a a prév ia de fesa . apli car 
à CONTRATADA as seguintes sanções: 

1. 1 - advertência: 

Centro Admini strativo Ciro Evange li sta 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 
1.2 - multa de 10% (dez por cento) so bre o valor total deste Contrato. no caso de in exec ução 

tot<J I. reco lhida no prazo de 15 (q uin ze) dias co rridos. contado ela comunicação oficial: 

1.3 - mul ta ele 0.5% (c inco déc imos por cen to) por dia de atraso e por ocorrência. até o máx imo 
de 10% (dez por ce nto) sobre o va lor total deste Contrato. quando a CO TRATADA. 
injustificadamente ou por motivo não aceito pe lo CONTRATA TE. de ixa r de atender totalmente à 
so li citação ou à Autorização de Fornec imento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 ela Clá usul a Séti111 a deste 
Contrato. recolhida no prazo máx im o ele 15 (qu inze) dias. contado ela com uni cação ofic ial: 

1.4 - mul ta de 0.3% (três déci mos por cento) por dia de atraso e por ocorrência. até o milx im o ele 
10% (dez por cento) so bre o va lor total deste Co ntrato. quando a CONTRATADA. inj ustificada mente 
ou por moti vo não ace ito pelo CONTRATANT E. atender parc ia lmente à so li c itação ou à Autorização 
de Fornec i111 ento previ sta s nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Séti ma deste Contrato. recolhida no prazo 
mximo ele 15 (q uinze) dias. contado da comunicação ofici al: 

1.5 - suspensão temporá ria ele part1c1par em lic itação e im ped imento de contratar com a 
Adm ini stração do do(a) PR EFE ITU RA MUN IC IPAL DE PR ES ID E TE OUTRA - MA, por até 2 
(do is) anos. 

2. Ficar impedida ele lici tar e ele contratar com a Adm ini stração Pública . pelo prazo de até 5 (ci nco) 
anos. gara ntido o direito prévio ela c itação e ela amp la defesa. enquanto perd urarem os motivos 
determinantes da punição ou até que s~j a promovida a reab ilitação perante a própria autoridade que 
ap li cou a pena li dade. a CONTRATADA que: 

2.1 - ensej ar o retardamento ela exec ução do objeto deste Co ntrato: 

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente: 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo: 

2.4 - fize r dec laração fa lsa: 

2.5 - cometer fraude fi sca l; 

2.6 - fa lh ar ou fraudar na execução do Contrato: 

2.7 - não ce lebrar o contrato; 

2.8 - dei xa r de entregar doc umentação ex igida no certame: 

2.9 - apresenta r documentação fa lsa . 

3. Além das pena 1 idade c itadas. a CO TRATA DA ticará su.1e1ta. ainda. ao ca nce lamento de sua 
in sc ri ção no Cadastro ele Fornecedores do CO TRA Ti\NTE e. no que couber, às demais penal idades 
r ' ferida .- no Capítu lo IV da Le i n.º 8.666/93. 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior. devida mente _j ustifi cado e aceito pela 
Ad mini stração cio CONTRATANTE. em relação a um dos eventos arro lados no item 2 desta Cláusu la , a 
'ONTRATA DA ficará isenta elas penalidades menc ionadas. 
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5. As sa nções de advert ênci a e de impedimento de li ci1ar e cont ratar com a Ad mini stração do 
CONTRATA TE. pode rão ser ap licadas à CO TRATADA juntamente com a de multa. desco ntando-a 
dos pagamentos a serem efetuados . 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTCMA - DA RESC ISÃO 

1. A inexecução total ou parcia l do Contrato enseja a sua resci são. conform e di sposto nos artigos 77 a 
80 da Lei nº 8.666/93. 

2. A resc isão do Contrato poderá ser: 

2. 1 - determinada por ato unilateral e esc rito da Admin istração do CONTRATANTE, nos ca o 
enumerados nos inci sos 1 a XII e XV II ci o arti go 78 da Lei mencionada. notifica nd o-se a 
CONTRATA DA com a antecedên cia mínima de 30 (trin ta) dias: 

2.2 - ami gáve l. por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo ela li citação. desde que 
haja conveniência para a Ad mini stração do CONTRAT /\ T E: 

2.3 -judicial. nos termos da legislação vigente sobre a 1m1téri a. 
3. A rescisão admini strativa ou amigá ve l deve rá ser precedida de autori zação escrita e fundamentada ela 
autoridade competente. 

3. 1 - Os casos de resc isão contra1ual serão fnnnalm ente moti vados nos autos ci o processo. 
assegurado o contraditório e a ampla defesa . 

CLÁUSULA DÉC IM A OITAVA - DA VINC ULAÇ.ÁO AO EDITAL E A PROPOSTA DA 
CONTRATA DA 
1. Este Contrato fica vincul ado aos termos cio Pregão nº PE 02212022. cuja rea li zação decorre ela 
autorização cio Sr( a) . EI ias Rodrigues Lima. e ela propos1a da CONTRATA DA. 

CLÁUSULA DÉC IMA NONA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste In strumento, que não possam ser dirimidas 
admini strativa mente. se ri'io processadas e julgada no Foro do Município de PR ES ID ENTE DUTRA -
MA. com exc lusão ele qualq uer outro por mai pri vileg iado que sej a. 

L. pa ra firmeza e va lidade do que foi pactuado. lavrou- e o prese nte Contraio em 3 (três ) vias de igual 
teor e fo rma. para que surtam um só efe ito, às quai s. depois de lidas. são a sinadas pelas representantes 
das parle. CONTRATANTE e CONTRATADA. e pelas testemunhas abaixo . 

E DES PESAS 
PR EFEITURA MUN ICIPAL DE PR ESID ENT E OUT RA - MJ\ 

CO TRATAN TE 
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~~~ARANHÃO 
ESIOENTE OUTRA 

EIS LTDA 
10001-40 

REGO 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP : 65760 - 000 

Site: https:/jp residente_dutra. rna .gov.br / 
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49.:ta 
PRESIDENTE 

DUTRA 
- PREFEITURA -

SUMÁRIO 

EXTRATOS DE CONTRATO: Páginas .................................. 1/2 
DECRETOS: Páginas .................................. 2/3 

AVISO DE LICITAÇÃO: Páginas .................................. 3/3 
LEI: Páginas .................................. 4/4 

PORTARIA: Páginas .................................. 5/5 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 022/ 2022- SRP 

CONTRATO Nº 071104-PE PARTES: Prefeitura Mun icipal de Presidente 

Outra/MA, através do Assessor Executivo e Ordenador de Despesas de outro 

lado a empresa CCL - CAMPOS COMBUSTIVEIS LTDA, inscrito no CNPJ sob o 

Nº 13.793.792/ 0001-40, com endereço Av. Tancredo Neves n 1471, Vila 
Milita r, Presidente Outra - MA, CEP: 65.760-000 OBJETO DO CONTRATO: 

contratação de empresa especial izada para aqu isição de combustível 
derivados do petróleo (gasolina comum, diesel SlO, diesel S500) a fim de 

at ender a demanda da Admin istração Pública do Município de Presidente 

Dutra - MA. DATA DA ASSINATURA: 07 de novembro de 2022. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 01 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 02 

PODER EXECUTIVO 02 03 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 02 03 

00 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 04 ADMINISTRÇÃO 04 122 

ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 04.122 0002 ADMINISTRAÇÃO GERAL 04 122 

0002 2013 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 1 PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PRESIDENTE DUTRA 

•

ODER EXECUTIVO 02 15 SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERV. 

LICOS 
15 00 SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 04 

ADMINISTRAÇÃO 

04 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 04 122 0002 ADMINISTRAÇÃO GERAL 04 122 
0002 20S4 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUN . 

DE INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 

CONSUMO, BASE LEGAL: Lei Federal 10.520/02 Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alte rações posteriores. VALOR TOTAL: R$ 113.500,00 {Cento e treze mil e 

quinhentos reais). PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO até 31 de dezembro 

de 2022 a contar a assinatura do contrato. ASSINATURAS: Pelo Contratante : 
Elias Rodrigues Lima - Assessor Executivo e Ordenador de Despesas e Pelo 

ESTADO DO MARANHÃO , 
DIARIO OFICIAL 

Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CEP: 65.760-000 1 Presidente Outra - MA 

Contratado: Gilvan Fernandes Rego, Propri etário da empresa. 

Presidente Outra - MA, 07 de novembro de 2022. Publique-se. 

EXTRATO DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 022/ 2022- SRP 

CONTRATO Nº 07115-PE PARTES: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS DE 

PRESIDENTE DUTRA - MA, através do Secretário Municipal de Saúde de outro 

lado a empresa CCL - CAMPOS COMBUSTIVEIS LTDA, inscrito no CNPJ sob o 

Nº 13.793 .792/0001-40, com endereço Av. Tancredo Neves n 1471, Vila 

Mil itar Presidente Outra - MA, CEP: 6S .760-000 OBJETO DO CONTRATO: 

contra~ação de empresa especializada para aquisição de combustível 

derivados do petróleo (gasol ina comum, diesel 510, diesel S500) a fim de 

atender a demanda da Administração Pública do Município de Presidente 

Dutra - MA. DATA DA ASSINATURA: 07 de novembro de 2022. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 02 PODER 

EXECUTIVO 02 23 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 02 23 00 FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 10 SAÚDE 10 302 ASSISTENCIAHOSPITALAR E 

AMBULATÓRIO 10 302 0103 GESTÃO PLENA MUNICIPAL 10 302 0103 2089 
0000 GESTÃO PLENA DE SISTEMA MUNICIPAL DE MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 03 FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE - FMS 02 PODER EXECUTIVO 02 23 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

- FMS 02 23 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 10 SAÚDE 10 122 
ADMIN ISTRAÇÃO GERAL 10 122 0002 ADMINISTRAÇÃO GERAL 10 122 0002 

2044 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FMS 3.3.90.30.00 

MATERIAL DE CONSUMO 03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 02 PODER 
EXECUTIV002 23 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 02 23 00 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 10 SAÚDE 10 301 ATENÇÃO BÁSICA 10 301 0104 
AÇÕES MÉDICAS BÁSICAS 10 301 0104 2088 0000 PAB - FIXO 3.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO 03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 02 PODER 

Raimundo Alves Carvalho Prefeito 

Secretário 

RômuloCarvalhoAlves ... 

Site: www.presidentedutra.ma.gov.br Instituído pela Lei Municipal N° 676 de 01 de Março de 2021 


